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Situação do aluno Procedimento a adotar 

Alunos que ingressaram tardiamente 
no sistema educativo português, não 
havendo elementos de 
avaliação/contacto com as 
disciplinas correspondentes a 2 
períodos letivos (ou equivalente) 

1 

O professor titular de turma (ouvido o conselho de docentes) ou os conselhos de turma decidem por: 
- Retenção do aluno; 
Ou 
- Atribuição de classificação e realização de PEA – Prova Extraordinária de Avaliação ou Exame Nacional (se houver essa 

oferta na disciplina) 
Fórmula para apuramento da Classificação Anual de Frequência (CAF):  
CAF (classificação anual de frequência) = (CF - classificação de frequência do período frequentado + PEA - classificação da prova extraordinária de avaliação)/2  

Alunos que, por motivos imputáveis 
à escola, não têm elementos de 
avaliação no 2º semestre 

2 A equipa educativa ou os conselhos de turma atribuem a classificação do 1º semestre. 

Faltas do aluno por doença 
prolongada ou outros motivos 
legalmente previstos 

3 
Se há elementos de avaliação recolhidos até à reunião de avaliação formativa do 2º semestre, ao aluno é atribuída 
classificação final. 

4 

Se o aluno não tiver elementos de avaliação correspondentes a 2 períodos letivos (no nosso caso até à 2ª avaliação 
formativa), o aluno terá de realizar PEA ou Exame Nacional, se houver essa oferta. 
Fórmula para apuramento da Classificação Anual de Frequência (CAF):  
CAF (classificação anual de frequência) = (CF - classificação de frequência do período frequentado + PEA - classificação da prova extraordinária de avaliação)/2 

Alunos transferidos provenientes de 
escolas do sistema de ensino 
português 

5 
Alunos que chegam após a avaliação formativa do 2º semestre: 
- se não existirem elementos de avaliação correspondentes ao período após esta avaliação, o aluno fica com classificação 
obtida no 2º período na escola de proveniência. 

6 

Alunos que chegam após a avaliação formativa do 2º semestre e vêm de uma escola com regime semestral: 
 - os professores devem recolher os elementos de avaliação possíveis, de forma a gerar uma classificação que evite a 
realização das PEA ou Exame Nacional, se houver essa oferta. 
Fórmula para apuramento da Classificação Anual de Frequência (CAF):  
 - 70% da classificação obtida na escola de origem + 30% da classificação obtida no AESC 

7 
Alunos que chegam no início do 2º semestre (antes da 2ª reunião formativa). 
Fórmula para apuramento da Classificação Anual de Frequência (CAF): 
 - 50% da classificação obtida na escola de origem + 50% da classificação obtida no AESC 
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